
 

 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

“VOTO DE CONGRATULAÇÃO – IGREJA 

PRESBITERIANA RENOVADA DE 

CRUZEIRO” 

À Mesa: 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja inserto na Ata 

dos Trabalhos Legislativos VOTO DE CONGRATULAÇÃO à Igreja Presbiteriana 

Renovada de Cruzeiro, pela comemoração de seus 51 anos de fundação, estendendo-se a 

homenagem a seus pastores, líderes, membros e colaboradores, que mantêm viva sua trajetória 

de fé, comunhão e serviço cristão. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Igreja Presbiteriana Renovada de Cruzeiro celebra, em 2026, 51 anos de uma história 

marcada pela fidelidade a Deus, pelo anúncio do Evangelho e pelo compromisso com a 

edificação espiritual das famílias cruzeirenses. Ao longo de mais de cinco décadas, a 

instituição tem sido um importante espaço de adoração, acolhimento, comunhão e crescimento 

espiritual, exercendo relevante papel religioso e social no município. 

Sua caminhada é testemunho de perseverança, união e dedicação, refletida no lema que 

expressa a essência de sua missão: “Ninguém detém, é obra santa”. A igreja tem contribuído 

significativamente para a formação de valores cristãos, fortalecimento da fé e promoção da 

esperança, impactando positivamente a vida de inúmeras pessoas e famílias. 

Diante disso, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e congratulações à 

Igreja Presbiteriana Renovada de Cruzeiro por sua trajetória exemplar, desejando que continue 

sendo instrumento de fé, amor, transformação e bênçãos para toda a comunidade. 
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Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 20 de janeiro de 2026. 

 

VEREADOR SÉRGIO ANTONIO DOS SANTOS – MDB 
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